


" 

;o "i O::>NV~:l 0~03d 
/ 

'<IOBSn - lvl 'll'l:n311 3a vn~ 

SOHl l:l 'O::>N'V~:l VIOVll'lCl\t:l :,vno O.L180tl-cJ 
·sv1:>VWYV~ SY SYOOJ. R3 Yi;tNBA y ·nzu..ta 

op ·n ·a sop atro!l1!H,P re.xar, upoioad 
-sur u1ad a 1nlln+.tod ap llOHQTid apnl?S 

1 ap oq1asuoo 01ad opuz,.ioinu aiuawIUl10'1 
'SEO!U9.IO no s"Bpnl3ll salJnbuo.xq 'sOO!l 
-uwsu sanbEl'B 's'Bs1nAuoo no sap1aqa.I 
S0SS0l : owoo S0\'ll 'sopOll3.l!dSa.I SO!!l3.IO 
sop SOQ~0Jll 913 Sl3P0l ll.IlUOO OO!O.IOH 

·oi• 'ao81 u1eut:r •P º!H 't061 111Jouo1 't681 1Juuw 
'6681 W•llUI '6SBI l!J8d 

'eee1 1oq•n 'liQ.~[llOdU IH OJnO lilP UlUtlP~ 1100 09111!1'4 

saw-ep y-ei1onad adoi1-ex 
·voei S3110NO, • OYtllSOdX3 "ª Ollllilll .. llOIYlll o 

Xl~d ONVl:l9 
;__~~~~~~~~ 

1 tr.1 
I~ 
o 
N 
tr.1 z 
ti 
tr.1 

· ~ 
,.,._,,. - ""4allla '- .-, 

-~ .. 
de Lilboa, 1888, 

Bcltm 18S8, 
A.-r• 1894, 

Lotictru tl<M, , 
lUo de J.....U-0 ISOll. .... 

CELEIROS. MUNICIPAES 
• 

Artigos e ·§.ºs maJs importantes dos Decretos 
4:637 e 4:638 

CELEIROS MUNICIPAES (DECRETO 4:637 ) 

1\.rt. '2.º Os celeiros municipaes são organismos das câmaras 
municipais, um por cada ~oncelho, des~ina.dos a pro_ver ao aba~
tecimento do país em generos de primeira necess1dade, auxi
liando o Govêrno na aquisição, armazenage.m e distribuição dos 
cereais panificáveis,. nacionais ou exótiws, dos produtos dêl~s. e"X:--

1 

trahídos, e de quaisquer outros de que as camaras mumc1pals 
julguem necessário assegurar-se para a manutenção dos seus mu· 

. Art. II.º Os regedores ~obrarão por cada manifesto a quan
tia de ;r;o 5 ,' quando as quantidades manifestadas ~rem inferiores 
a ro:ooo litros e a de ::/PIO quando sejam superiores. 

~ único. Com a cobrança efectuada serão remunerados os 
serv1ços dos. regedores e ~s dos empregados das administrações 
ou das comissões concelhias encarregados da estatistica agrícola 
recebendo os primeiros r:::o2 ou .:"io+ e os segundos ;:.03 ou ;;;.06' 
conforme as qllantidades manifestadas. · ' 

nicipes. 
Art. 3 .º Cada celeiro municipal será adminístrado por uma 

direcç~o composta Jo pre.sidente da dmara, que sera. o presi
dente, de um vereador eleito pela câniara e do tesoureiro da Fa
zenda Pública, que será o tesoureiro do celeiro. 

REGIME CERIALIFERO ( DECRETO 4:638) 

Artigo i.º § único. Os produtores deverão mencionar o que 
das colheitas reservam pai·a as sementeiras, gastos da familia e 
da casa agrícola, pagamento de rendas. e foros e o que dispõem 
para venda. . . . _ . 

A.rt. 2.º Os mamfestos de tngo e centeJO deverão ser ·;eitos 
desde 1 de Julho a r 5 de Setembro; os de milho desde r 5 de A-
gosto a r 5 de Novembro. · 

§ r .º O milho '.iue .se coaservar. em espigueiros deverá ser 
manifestado por estimativa. • 

Art. 3. º A produção dos referidos cereais será expressa em 
litros. 

§ único. E' permitida ~ tolerância ~e ro por cen!o, para mais 
ou para meiloS, da quantidade produzida. 

Art. 4.º Os produtos serão manifestados nas freguezias on
de foram produzidos; devendo, portanto, quem os houver colhi
do em diversas freguesias manifestar, separadamente, o que co-

• lheu em cada uma. 
§ 2.º Em conformi?ade com o disposto neste artigo os ma-

nifestos deverão ser rnviados ou entregues aos regedqres das fre
o-uesias onde os produtos foram colhidos. 
0 Art. 5.º Os manifestos serão assinados pelo pr6pi;o mani
festante ou alguem a seu rpgo, autenticando a assinatura o re-
gedor. 

.Art. 8.º Incumbe aos regedores das freguezias: 1 

i.º Promover qne todos os produtores manifestem a 'sua co- !' 

lheita, verificando se algum deixou de o fazer, depois de avisa
do por escrito, e participando o facto ao administrador do con-

1 celho. 
2.º Reme~er ao mesmo administrador no prazo de 48 ho- 1 

ras as declarações que lhes forem entregues; i 
Art. 10.º Serão feitas verificações da veracidade dos mam-

1

1 

festos e declaraçõés. 
§ 5 .º Quando se verificar que houve fraude nas quantidades / 

manifestadas ou declaradas, terá o manifestante de pagílr as des- i 
pesas da veri~cação (~ed~ção, etc.), a~êm das outras penalida- ! 
~es que lhe sepm aphcave1s. . i 

f\~t. 14.º A p~rte disp~n.ivci para venda dos géneros sera 
adqumda pelos celeiros murnctpaes e pelo Govêrno unicas en-
tidades compradoras admitidas. ' 

Art. 2 ~ .~ Todos os géneros reservados pàra sementeiras, gas
tos de familia ou encargos da casa agricola s6 poderão transi
tar de uns para outros concelhos 2companhados de uma ouia e modêlo n.0 4) passada pelo administrador do concelho gnde 
primi~ivamente foram armazenados, quando dirigidos a outras 
propnedades do mesmo produtor. 

A.rt. 22.º Ç)s produtores não poderão dispor de qualquer 
quant1daae destmad~ a pagamentos de rendas, foros, pensões e 
soldadas apuais, partidos ou ensacados, sem declararem na ad
min~straçã? do concelho os .nomes e moradas das pq;soas a quem 
destinam esses géneros, assim, como o motivo do pagarrrento. 

Art. 2 7. 0 Nenhuns cereais panificáveis ou farinhas podem 
transitai~ duns concelhos para os outros sem serem acompanha
dos de µma guia do administrador do concelho ou da Secrei:a
ria de Estado das Subsistencias e Transportes, com o Yisto d2-
quela autoriJade do concellw de origem. 

§ único. Os cereais ou farinhas que forem encontrados fora 
das condições prescritas n'este artigo e no artigo 2r.º serão a

. pr~endido~ .e e~tregues ao Estado, sem prejuízo das penas que 
sepm aplicave1s ao transgressor. , 

Art. 54.º E' absolutamente proíbido o tránsito de pão de um 
concelho para outro para fins comerciais. ) 

~ 

Art. 5 5 .º O productor que deixe de manifestar a sua produ
ção, quando se prove que não teve aviso directo do regedor, in
c?rr~ na multa de 5o;r. a 1oo;n,, graduada conforme a sua impor
tancia. 

§único. Tendo sido a\·isado, serà a pena agravada com a 
perda dos géneros não manifestados. 

Art. 56.º A falta de veracidade nos manifestos e declaracões 
e as infr.ações das restantes disposições do presente decreto , se
rão punidas com pena de prisão correcional até doze mezes e 
multa correspondente ao dobro do valor do género declarado a 
menos ou a mais, alem da aprehensão quando deva ter lugar. 

Art. 57.º.As autoridades que não cumprirem as obrigações 
que lhe são impostas neste decreto e nos prasos nele estabeleci
dos ficam sujeitas a multa de IO;t,; a 50.'tJ>, além das penas disc~-
plinares respectivas. · 
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